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'^Obriga a instalação de lixeiras nos imóveis

urbanos, estabelece forma de recolhimento do lixo

e dá outras providencias."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, faço saber que a

Câmara Municipal |le Picos aprova e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1"

instalar na frente de

- Todo proprietário de imóvel urbano, contribuinte do IPTU, está obrigado a

seu imóvel, em local acessível, dentro da propriedade ou na calçada quando esta

apresentar condições, uma lixeira que comporte toda a quantidade de residuos produzidos no imóvel.

§r-A

de l,50m (um metn

compartimento des

produzido em seu

ixeira deverá estar situada a uma altura mínima de l,00m (um metro), e máxima

I e cinqüenta centímetros), do chão, devidamente protegida de predadores.

§2° - Quando se tratar de estabelecimento comercial, o proprietário deverá construir um

inado a depósito de lixo, com tamanho suficiente que abrigue todo o lixo

comércio, devidamente azulejado ou pintado com tinta à óleo impermeável,

permitida a sua substituição por tambores de 200 It (duzentos litros), com tampa, de maneira que

quaisquer deles possam ser desinfetados diariamente.

§3° - Os materiais inservíveis, tais como móveis, colchões, fogões, geladeiras e outros

utensílios domésticos que não possam ser recolhidos com o lixo domiciliar serão removidos mediante

prévia comunicação ao serviço de coleta de lixo que tomará as providencias para a remoção

independentemente

§4" - O

de coleta de lixo.

de qualquer pagamento, em veículo apropriado.

xecutivo providenciará por decreto a regulamentação dos dias, formas e locais

Art. 2° -

proprios.

Todo o lixo produzido no imóveldfiüe-seiacondicionado em sacos plásticos

Parágrafo único. - seletiva, t^os os/produtores de lixo urbano estrão
obrigados a selecioná-lo e qup^íor^letófmipÉda^^ pública,

colocando-a para o réc^fímeníopos di^ e ̂ rípdóíqüe
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